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Súmula: Requeiro ao 
tado de São Paulo, junfd4 Secreta\ja 
de Educação, informaçSes se há estu-
dos para a inclusão de palestras pre-
ventivas no combate ao suicídio na 
Rede Estadual de Ensino. 

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, nos termos do Art. 192-C do 
Regimento Interno, para que seja solicitado ao Governo do Estado de São Paulo, junto a 
Secretaria de Educação, informações se há estudos para a inclusão de palestras preven-
tivas no combate ao suicídio na Rede Estadual de Ensin.,,-......................................... 
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Senhor Presidente, 
	 q 

Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras, 

O suicídio é um fenômeno complexo, multifacetado e de múltiplas dermina-
ções, que pode afetar indivíduos de diferentes origens, classes sociais, idades, orienta- 
ções sexuais e identidades de gênero. 

Segundo dados recolhidos em 2012 pela Organização Mundial de Saúde (OMS), 
mais de 800 mil pessoas tiram a própria vida todos os anos, sendo 75% destes indiví-
duos moradores de países de baixa e média renda. Estima-se que no mundo acontece um 
suicídio a cada 40 segundos. 

Atualmente, o suicídio é a segunda principal causa de morte entre jovens com 
idades entre 15 e 29 anos. Todos os dias )  pelo menos 32 brasileiros tiram suas próprias 
vidas. Esses números poderiam ser reduzidos consideravelmente se na rede de ensino 
existissem constantes palestras de prevenção ao suicídio. 

Diante do exposto, o principal objetivo das palestras seria a conscientização sobre 
a prevenção do suicídio, buscando alertar os alunos a respeito desta realidade e instruí-
los na identificação da pessoa que precisa de ajuda e corre risco de suicídio. 

Sala de Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de setembro de 2019. 
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Mariza Mariwrs Borges 
Vereadora 
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REQUERIMENTO N°833/ 2019 

Súmula: Requer informaçëes do Executivo, junto 

aY4cretatia competente, que informe as políticas 

/ púlicas que estão sendo tomadas para 

8 

	

	»/ preenção e combate a depressão e 	suicídio 

nt4jovens e adultos no município. 

REQUEIRO/'à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma 

regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 'enhor ]gol -  Soares 

Prefeito do Município de Itapevi, junto a secretaria competente, para que 

mediante manifestação dos [Departamentos competentes, informe: 

1) Como encaminha--se as políticas públicas para prevenção e combate a 

depressão e suicídio entre jovens e adultos? 

Justificativa 

Senhor Presidente 	 / 	\ 
Senhoras Vereadoras;pofoelM;. 

A9ss(VrILC.0II-' 

Senhores Vereadores; 	 MunI( 

São preocupantes os números quanto ao aumento da depressão e 

suicídio, relacionados a educação de baixa qualidade, as más condições de vida, 

o desrespeito aos direitos do cidadão no país e o grande número de 

desempregados no Brasil. 

Sendo assim, solicito informações sobre quais projetos, planos, 

programas e ações estão em andamento e quais os pre'nstos para implantação. 

Diante cIo exposto e haja vista, a relevância do tema, solícito apoio dos 

nobres pares para aprovação do requerido 

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nemy, 22 cio abril de 201 g. 
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